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O Vereador que a esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja

encamiúado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Que seja alteradaaLei Municipal no 4.335, de 04 de julho de2025, que dispõe sobre

a autorização de cessão de servidores públicos municipais ao CIS-URG OESTE.

JUSTIFICATIVA

A presente sugestão tem como objetivo incluir à referida norrna o Art. 6o, com a

seguinte redação:

"Art. 6o - As cessões oriundas desta Lei poderão ser revogadas por qualquer das partes,

bem como a pedido do servidor cedido, devidamente justificado."

Tal inclusão se justifica pela necessidade de assegurar maior clareza jurídica e

segurança tanto para o Município quanto para o servidor público envolvido na cessão,

permitindo a possibilidade de reversão do ato mediante justificativa, respeitando os interesses

administrativos e os direitos individuais do servidor.

Sala das Sessões,O9 de julho de2025.

Luciano Áanra de Alvarenga

Presidente/Vereador
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